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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a ampliação do número 

de bases do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU), com a disponibilização de médico 

em atendimento diário. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que sejam adotadas providências no sentido de ampliar o 

número de bases do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU no 

município, garantindo a presença de médico em regime de atendimento todos 

os dias, inclusive finais de semana e feriados. Solicito, após leitura em Plenário, 

que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Saúde 

JUSTIFICATIVA: 

O município tem experimentado, nos últimos anos, um expressivo 

crescimento populacional e territorial, acompanhado da ampliação de bairros, 

loteamentos e áreas mais afastadas do centro urbano. Tal expansão tem 

impactado diretamente a demanda por serviços públicos essenciais, em especial 

o atendimento de urgência e emergência em saúde. 

Atualmente, o tempo de resposta do Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência (SAMU) tem se mostrado insuficiente para atender com a agilidade 

necessária todas as ocorrências, especialmente nos horários de maior demanda, 

finais de semana e em regiões mais distantes. A demora no atendimento pode 

agravar o quadro clínico dos pacientes, aumentar o risco de sequelas e, em 

situações mais graves, resultar em perda de vidas, o que torna indispensável a 

adoção de medidas preventivas e estruturais. 

A ampliação do número de bases do SAMU, aliada à disponibilização 

de médico em atendimento diário, permitirá uma cobertura mais eficiente do 

território municipal, reduzindo o tempo de deslocamento das equipes e 
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assegurando atendimento mais qualificado, sobretudo em casos que exigem 

intervenções médicas imediatas. Trata-se de um investimento necessário para 

acompanhar o crescimento da cidade, fortalecer a rede de urgência e 

emergência e garantir à população o direito constitucional à saúde, conforme 

previsto no artigo 196 da Constituição Federal. 

Diante disso, a presente indicação visa contribuir para a melhoria da 

qualidade dos serviços de saúde, promovendo mais segurança, eficiência e 

dignidade no atendimento à população. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 


